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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
ALTERA O INCISO II, ALÍNEA “B” E ALÍNEA “D” DO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.791/10, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 6º, inciso II, alínea “b” e alínea “d”, da Lei Municipal nº 1.791/10, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (...)

II – 4 (quatro) membros indicados pelas entidades não-governamentais do município:

(...)

b) um representante do Grupo de Escoteiros Manduri 184/SC;

(...)

d) um representante do Lions Clube.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.791/10.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Anchieta – SC, em 25 de novembro 2025.

_________________________________
MOACIR PEDRO PIOVEZANI

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização do Art. 6º da Lei Municipal nº 1.791/10, especificamente no que se refere à composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), substituindo as entidades indicadas nas alíneas “b” e “d” do inciso II.

A proposta decorre do Ofício nº 04/2025–CMDCA, datado de 12 de novembro, encaminhado a esta Administração Municipal, por meio do qual o Conselho Municipal solicitou formalmente a alteração legal, justificando a necessidade de adequação da representação das entidades não governamentais. A solicitação se fundamenta na substituição das instituições anteriormente previstas, tendo em vista que as mesmas não integram mais o quadro ativo de entidades representantes no Município ou que não mantêm atuação específica em programas voltados ao atendimento de crianças e adolescentes, como exige a legislação municipal.

O referido ofício acompanha os formulários de aceitação e indicação dos novos membros representantes, devidamente formalizados pelas instituições envolvidas, em conformidade com os procedimentos regimentais e com o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Cabe destacar que, para que os novos representantes possam ser legitimamente nomeados por Decreto do Poder Executivo, faz-se indispensável a prévia atualização da lei que estabelece a composição do CMDCA. Dessa forma, a presente atualização legislativa representa medida necessária e obrigatória, garantindo, assim, segurança jurídica aos atos de nomeação e preservando o princípio da legalidade administrativa.

Diante do exposto, considerando que a representação adequada e legalmente constituída no Conselho é condição essencial para o exercício da política pública de proteção integral às crianças e adolescentes, solicita-se a aprovação desta proposição, reafirmando o compromisso do Município de Anchieta com a efetividade das políticas de garantia de direitos.

Gabinete do Prefeito de Anchieta – SC, 25 de novembro de 2025.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI

Prefeito Municipal
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